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SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
OSMAR RIBEIRO DE ALMEIDA JUNIOR, do Cargo em Comissão,
de Secretário de Governo, com efeitos a partir de 31 de Março de
2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ
DE ANDRADE MAIA FILHO, do Cargo em Comissão, de
Superintendente de Representação do Estado em Brasília, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
VIVIANE MOURA BEZERRA, do Cargo em Comissão, de
Superintendente de Parcerias Público-Privadas e Concessões, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA, do
Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RAMILA ALVES DOS SANTOS, do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
VANUSSA SOARES DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
AMANDA JULIA DIAS SANTOS, do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOÃO
FLORÊNCIO DA SILVA NETO, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio do Gabinete, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARIA CLARA LIMA ARAUJO, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ADRIANO DE JESUS EVANGELISTA MAGALHÃES, do Cargo em
Comissão, de Gerente do Diário Eletrônico, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
BERNARDO RAFAEL BLANCHE, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
EVERTON JEAN FEITOSA JÚNIOR, do Cargo em Comissão, de
Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo, com
efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ISADORA MAGALDA MORAIS CORTEZ, do Cargo em Comissão,
de Gerente de Apoio Institucional, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
NAIARA CASTELO BRANCO, do Cargo em Comissão, de Gerente
Regional, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo, com efeitos a
partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RODRIGO MAXWEL SARAIVA SANTOS DE SOUSA, do Cargo
em Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
SONALI MARIA PAULO DE SOUSA, do Cargo em Comissão, de
Gerente de Contratos, símbolo DAS-3, da Secretaria de Governo,
com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Secretário de Governo, com efeitos a partir de 31 de
Março de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso II,
do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
EDGAR GERALDO DE ALENCAR BONA MIRANDA, para exercer
o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico III, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Governo, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

SECRETARIA DE CULTURA
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FÁBIO NÚÑEZ NOVO, do Cargo em Comissão, de Secretário de
Cultura, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

SECRETARIA DAS CIDADES
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FABIO HENRIQUE MENDONCA XAVIER DE OLIVEIRA, do Cargo
em Comissão, de Secretário das Cidades, com efeitos a partir de 31 de
Março de 2022.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES, do Cargo em Comissão,
de Secretário de Infraestrutura, com efeitos a partir de 31 de Março
de 2022.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
HELIO ISAIAS DA SILVA, do Cargo em Comissão, de Secretário de
Transportes, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

SECRETARIA DO TURISMO
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR, do Cargo em Comissão,
de Secretário do Turismo, com efeitos a partir de 31 de Março de
2022.

SECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
FLORENTINO ALVES VERAS NETO, do Cargo em Comissão, de
Secretário de Saúde, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
RAFAEL TAJRA FONTELES, do Cargo em Comissão, de Secretário
de Fazenda, com efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO
RURAL
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
SIMONE PEREIRA DE FARIAS ARAÚJO, do Cargo em Comissão,
de Secretário do Agronegócio e Empreendedorismo Rural, com efeitos
a partir de 31 de Março de 2022.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso IV, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSÉ
DIAS DE CASTRO NETO, do Cargo em Comissão, de Diretor-Geral,
da Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, com efeitos a
partir de 31 de Março de 2022.

COORDENADORIA ESTADUAL DE ENFRENTAMENTO ÀS
DROGAS
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MARIA APARECIDA OLIVEIRA MOURA SANTIAGO, do Cargo
em Comissão, de Coordenador Geral, da Coordenadoria Estadual de
Enfrentamento às Drogas, com efeitos a partir de 31 de Março de
2022.
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PORTARIA E RESOLUÇÕESSECRETARIA DE SAÚDE
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
VINICIUS PONTES DO NASCIMENTO, do Cargo em Comissão,
de Diretor de Unidade Hospitalar IV, símbolo DAS-4, do Hospital
Infantil Lucídio Portela de Teresina, da Secretaria de Saúde, com
efeitos a partir de 31 de Março de 2022.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no processo nº 00011.013478/2022-94, da
Secretaria da Educação,

R E S O L V E de conformidade com o disposto no art. 54, da Lei
Complementar nº 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto
no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de
1994, declarar a vacância do cargo efetivo de Professor, Classe SM,
Nível I, Matrícula nº 232.811-9, data de admissão 09/03/2010, do
servidor ERIMAR DOS SANTOS OLIVEIRA, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação, com início a partir de 08 de março de
2022 e término em 08 de março de 2025, em razão de nomeação e
posse em outro cargo inacumulável.

SECRETARIA DE FAZENDA
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo nº 00009.005581/2022-18,
da Secretaria da Fazenda,

R E S O L V E de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do
cargo efetivo de Técnico da Fazenda Estadual, Classe Especial,
Padrão C, Matrícula nº 142.940-0, admissão em 02 de fevereiro de
2004, em virtude de nomeação e posse em outro cargo público
inacumulável, da servidora RAIMUNDA NONATA GONÇALVES
BASTOS PEREIRA, do quadro de pessoal da Secretaria de Fazenda,
com início a partir de 22 de fevereiro de 2022 e término em 22 de
fevereiro de 2025.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 30 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e
considerando o contido no Processo nº 00019.000887/2022-51,
da Secretaria da Segurança Pública do Estado do Piauí;

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, CAIO
PEIXOTO DE CASTRO LINS, do cargo efetivo de Agente de Polícia
Civil de 3ª Classe, matrícula nº 353.899-X, do quadro de pessoal da
Secretaria da Segurança Pública do Estado do Piauí, com efeitos a
partir de 20 de janeiro de 2022.
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